
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026787-88.2013.815.0011.
ORIGEM: 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Losango Promoções de Vendas Ltda.
ADVOGADO: Ingrid Gadelha (OAB/PB 15.488), Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE 19.357) e
Outros. 
APELADO: Edson Galdino Nunes Silva. 
ADVOGADO: Érico de Lima Nóbrega (OAB/PB 9602). 

EMENTA:  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C
INDENIZATÓRIA  POR  DANO  MORAL. SEGURO  DE  PROTEÇÃO
FINANCEIRA. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. CARÊNCIA DE SESSENTA
DIAS  ENTRE  A  CONTRATAÇÃO  DO  SEGURO  E  A  DEMISSÃO
INVOLUNTÁRIA. SENTENÇA CALCADA NO ENTENDIMENTO DE QUE A
RÉ NÃO INFORMOU, DE FORMA CLARA E ADEQUADA, A NECESSIDADE
DE  PREENCHIMENTO  DO  PRAZO  CARENCIAL.  DANOS  MORAIS.
INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO.  PEDIDOS  JULGADOS  PROCEDENTES.  APELAÇÃO.  CARTÃO
DE  CRÉDITO.  SEGURO  DE  PROTEÇÃO  FINANCEIRA  EM  CASO  DE
DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. NEGATIVA DE COBERTURA. AUSÊNCIA
DE  COMPROVAÇÃO  DE  QUE  O  SEGURADO  TINHA  CIÊNCIA  DO
PERÍODO  DE  CARÊNCIA.  CONTRATO  DE  ADESÃO.  VIOLAÇÃO  AO
DEVER DE INFORMAÇÃO E TRANSPARÊNCIA DO ART. 31, CÓDIGO DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  INTERPRETAÇÃO  FAVORÁVEL  AO
CONSUMIDOR. INEXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS. INSCRIÇÃO NEGATIVA
COMPROVADA.  DANO  MORAL  CARACTERIZADO.  VALOR  DO
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  MINORAÇÃO.  SENTENÇA  PARCIALMENTE
REFORMADA. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

 1. A responsabilidade por defeitos no fornecimento de serviços está estatuída no
art. 14 do CDC e decorre da violação de um dever de segurança, devendo a pessoa
jurídica  responsabilizar-se  pelos  prejuízos  causados a  terceiros  em razão da  sua
atividade.

2. A cobrança indevida não gera desconforto suficiente à autorização da condenação
ao pagamento  de  indenização por  danos morais,  quando inexistente  repercussão
negativa ou mesmo extrapolação da esfera de conhecimento do indivíduo que se
imputa lesado, tratando-se de mero dissabor inerente às relações contratuais.

3. Ante a falta de comprovação da existência de débitos inadimplidos ou de qualquer
outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Promovente, não há
como  legitimar  as  cobranças  e  a  consequente  negativação  de  seu  nome  por  tais
dívidas.

4. “A indenização por dano moral deve ser fixada mediante prudente arbítrio do
juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da  razoabilidade,  observados  a  finalidade



compensatória,  a  extensão do dano experimentado,  bem como o grau  de  culpa.
Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode
ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente” (TJPB; AC
0009002-89.2008.815.0011;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João
Alves da Silva; DJPB 18/08/2015; Pág. 22).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0026787-88.2013.815.0011,  nos  autos  da  Ação  Comunitária  c/c
Indenização  por  Danos  Morais,  em  que  figuram  como  Apelante  Losango
Promoções de Vendas Ltda., e Apelado Edson Galdino Nunes Silva. 

ACORDAM os  Membros  desta  Colenda  Quarta  Câmara  Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, acompanhando o voto do
Relator, em conhecer da Apelação e dar-lhe provimento parcial.

VOTO.

A Losango  Promoções  de  Vendas  Ltda. interpôs  Apelação contra  a
Sentença proferida pelo Juízo da 7.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f.
77/80, nos autos da Ação Cominatória c/c Indenização por Danos Morais em face
dela ajuizada por Edson Galdino Nunes Silva, que julgou procedentes os pedidos
para determinar a amortização do saldo devedor do cartão de crédito de titularidade
do Apelado, em decorrência da cobertura de Seguro de Desemprego Involuntário,
condenando-a ao pagamento de indenização por danos morais fixados no valor de
R$  8.000,00,  corrigido  pelo  INPC,  e  juros  de  mora  a  partir  do  julgado,  e  ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre
o valor da condenação, à luz do art. 20, § 3.º, do CPC/1973, determinando, ao final,
a retirada do nome do Recorrido dos cadastros de restrição ao crédito, sob pena de
multa  diária  no  valor  de  R$  500,00  limitada  a  R$  8.000,00,  em  caso  de
descumprimento. 

Em suas razões, f. 84/90, afirmou que o Apelado não faz jus ao recebimento
do  Seguro  Proteção  Financeira,  porquanto  não  preencheu  o  prazo  carencial  de
sessenta dias estipulado nas Condições Gerais do Contrato de Cartão de Crédito,
entre o início da vigência do prazo do seguro e a data de sua demissão. 

Alegou a ausência de responsabilidade pela inscrição do nome do Apelado
nos  cadastros  de  restrição  ao  crédito,  por  entender  que  a  negativação  foi  em
decorrência da inadimplência da fatura do cartão de crédito, e que também há outras
anotações nos Órgãos de restrição ao crédito realizadas por empresas diversas. 

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada, e
os pedidos julgados improcedentes, ou em caso de manutenção da condenação, para
que  o  valor  da  indenização  seja  minorado,  em  observância  aos  princípios  da
razoabilidade e proporcionalidade, e os honorários advocatícios reduzidos para o
patamar de 15% sobre o valor líquido apurado na execução da sentença. 

Contrarrazoando f. 121/128, o Apelado afirmou ser desnecessária a prova do
dano moral na hipótese de inscrição indevida do nome do devedor nos cadastros de
restrição ao crédito, e que o quantum indenizatório foi arbitrado pelo Juízo de forma
justa e proporcional, pugnando, ao final, pela manutenção da Sentença. 



Desnecessária a intervenção Ministerial  no feito,  por não se configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 179, do Código de Processo Civil de 2015. 

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo, e o preparo foi recolhido, f, 91, pelo que, presentes
os demais requisitos, dele conheço. 

O  Autor  Apelado  alega  na  Inicial  ter  contratado  seguro  de  proteção
financeira junto à Empresa Apelante, e que, mesmo havendo sido dispensado de seu
trabalho, involuntariamente, a Operadora do Cartão de Crédito acabou por lhe negar
a cobertura da indenização securitária.

A Sentença foi calcada na premissa de que, embora haja cláusula contratual
estipulando a carência de sessenta dias para a cobertura de Seguro de Desemprego
Involuntário, condição que o Juízo entendeu não preenchida pelo Autor, tendo em
vista que foi dispensado do seu emprego no dia 1/8/2013, e a primeira parcela do
seguro paga em 5/7/2013, da gravação extraída de um CD colacionado, depreende-
se que a funcionária da Empresa Apelante repassou-lhe as informações de que a
vigência do contrato iniciar-se-ia após o pagamento da primeira fatura do cartão de
crédito. 

A  Cláusula  4.3  das  Condições  Gerais  do  Seguro  Proteção  Financeira  –
Cartão  de  Crédito  Losango,  prevê  expressamente  que  em caso  de  Desemprego
Involuntário  do  Segurado,  é  garantido  ao  consumidor  o  pagamento  de  uma
indenização correspondente ao saldo devedor, sendo a carência de sessenta dias para
a cobertura de tal Seguro1. 

Infere-se da Fatura do Cartão de Crédito de titularidade do Apelado com
vencimento em 15/7/2013, que houve o pagamento do valor de R$ 7,50, a título do
Seguro contratado, f. 13.

O Apelado comprova que foi demitido em 1/8/2013, consoante se depreende
do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, f. 11/12, portanto, antes mesmo do
preenchimento do prazo carencial dos sessenta dias. 

Tratando-se  de  relação  de  consumo,  o  consumidor  tem  o  direito  às
informações claras, corretas e precisas, em obediência ao princípio da transparência
e boa-fé, devendo a interpretação do pacta sunt servanda ser mitigada2. 

1 “4.3 DESEMPREVO VOLUNTÁRIO
    Em caso de Desemprego Involuntário do Segurado, é garantido o pagamento de uma indenização
correspondente ao saldo devedor do limite de crédito concedido pelo estipulante para o cartão de
crédito do segurado. […] Haverá uma carência de 60 (sessenta) dias para esta cobertura. O evento de
Desemprego Involuntário com data de demissão anterior à data de término do período de carência de
60 (sessenta) dias, não estará coberto.”

2 CIVIL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  CONSUMIDOR.  DEVER  DE  INFORMAR.
OFERTA  DE  PRODUTOS.  CONTRATO  DE  ADESÃO.  PRINCÍPIO  DA
TRANSPARÊNCIA.  BOA-FÉ  E  LEALDADE  CONTRATUAIS.  COMPRA  DE
ELETRODOMÉSTICO. PROTEÇÃO FINANCEIRA. SEGURO DE PERDA DE EMPREGO.
LIMITAÇÃO DA COBERTURA.  RELAÇÃO DE CONSUMO. POSTERIOR PERDA DO
EMPREGO. VIOLAÇÃO DO DEVER DE TRANSPARÊNCIA. EXIGÊNCIA DO ART. 31,
DO  CDC,  DE  INFORMAÇÕES  CLARAS,  CORRETAS  E  PRECISAS.  DIREITO  À
INFORMAÇÃO.  DEVER  ANEXO  DE  CONDUTA.  MITIGAÇÃO  DO  "PACTA  SUNT



Embora o Recorrido não tenha preenchido o prazo carencial, considerando
que ele não teve oportunidade de acesso às Condições Gerais do Seguro Proteção
Financeira, inclusive, sendo este documento juntado apenas quando da apresentação
da Contestação, é a hipótese de interpretação mais favorável ao Autor Apelado, o
que lhe garante a cobertura prevista do Seguro de Desemprego Involuntário.

Ademais, da gravação constante no CD de f. 32, referente a um telefonema
ocorrido entre o Apelado e uma funcionária da Empresa Apelante, por ele realizado
para a efetivação do desbloqueio do seu Cartão de Crédito, extrai-se que houve a
oferta  para que ele adquirisse o Seguro de Desemprego Voluntário,  não ficando
clara, entretanto, qualquer informação da necessidade do preenchimento de prazo
carencial para cobertura de tal Seguro. 

A inscrição do Apelado no cadastro dos órgãos de restrição ao crédito é fato
incontroverso, f. 17, negativação referente à inadimplência da Fatura do Cartão com
vencimento em 15/9/2015, seguinte à Fatura vencida em 15/8/2016. 

Na  esteira  da  jurisprudência  dos  Órgãos  Fracionários  deste  Tribunal  de
Justiça3,  em  se  tratando  de  inscrição  indevida  de  devedor  em  cadastro  de

SERVANDA".  INCIDÊNCIA  DO  CDC.  HIPOSSUFICIÊNCIA  E  VULNERABILIDADE.
INTERPRETAÇÃO  MAIS  FAVORÁVEL  AO  CONSUMIDOR.  INFORMAÇÃO
ADEQUADA  E  CLARA.  MÁ  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  VÍCIO  NA  ATIVIDADE.
INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL "IN RE
IPSA". ARTS. 186 E 927, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CCB/02 C/C ART. 14 DO CDC - LEI
8078/90. VÍCIO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TEORIA DO
RISCO DA ATIVIDADE. APLICABILIDADE DO CDC. DANO MORAL CONFIGURADO.
CONSTRANGIMENTO  E  ANGÚSTIA  ANORMAIS.  TORMENTOS.  FRUSTRAÇÃO.
ABUSO DE DIREITO. ABALO DE CRÉDITO. RESTRIÇÕES. DEVER DE INDENIZAR.
VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO ATENDENDO AOS CRITÉRIOS DA DOUTRINA E
JURISPRUDÊNCIA.  PRECEDENTES  DAS  TURMAS  RECURSAIS.  O  "QUANTUM"
FIXADO  NA  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS,  ATENTANDO  PARA  AS
CIRCUNSTÂNCIAS ESPECÍFICAS DO EVENTO, PARA A SITUAÇÃO PATRIMONIAL
DAS P ARTES, PARA A GRAVIDADE E A REPERCUSSÃO DA OFENSA, BEM COMO
PARA OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE, SEM GERAR
ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA,  TEM  TAMBÉM  DE  BUSCAR  EFETIVA
ALTERAÇÃO DE CONDUTA NA P ARTE QUE AGRIDE DIREITO DO CONSUMIDOR.
VIOLAÇÃO  DE  DIREITO  DA  PERSONALIDADE.  RECURSO  CONHECIDO  E
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. UNÂNIME (TJ/DF, AC 189530920068070009, Rel.
Alfeu Machado, julgado em 24/4/2007).   

3 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INCLUSÃO  DE  NOME  EM  CADASTRO  DE
RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA  CELEBRAÇÃO  DO  NEGÓCIO
JURÍDICO. DANOS MORAIS. PRESUNÇÃO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EXISTENTE. MONTANTE
INDENIZATÓRIO.  INTUITO PEDAGÓGICO.  R$ 10.000,00  (DEZ MIL REAIS).  VALOR EXCESSIVO.
REDUÇÃO.  R$  5.000,00  (CINCO  MIL  REAIS).  SUFICIENTE  E  EQUILIBRADO.  PROVIMENTO
PARCIAL. A negativação creditícia, sem comprovação do legítimo vínculo negocial entre as partes, atesta a
ilicitude da conduta perpetrada pela empresa.  Tratando-se de inscrição indevida de devedor em cadastro de
inadimplentes, a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a demonstração do próprio fato da inscrição.
(TJPB; APL 0012393-18.2009.815.0011; Terceira Câmara Especializada Cível;  Relª Desª Maria das Graças
Morais Guedes; DJPB 14/07/2015; Pág. 10)

APELAÇÃO CÍVEL. DANOS MORAIS. CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  BANCÁRIO.  FRAUDE  BANCÁRIA.  DANO
MORAL  IN  RE  IPSA.  MONTANTE  APLICADO  EM  CONSONÂNCIA  COM  A  MELHOR
JURISPRUDÊNCIA E PRINCÍPIOS DE DIREITO APLICÁVEIS.  FUNÇÃO PEDAGÓGICA DO DANO
MORAL  E  A  VEDAÇÃO  AO  ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO
RAZOÁVEL E PROPORCIONAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. A
negativação indevida do nome do apelado no cadastro de maus pagadores gera dano moral in re ipsa, segundo



inadimplentes, a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a demonstração
do próprio fato da inscrição, ao passo que a indenização por danos morais não deve
implicar em enriquecimento ilícito, tampouco pode ser irrisória, de forma a perder
seu caráter de justa composição e prevenção.

A Apelante não apresentou qualquer documento que demonstrasse que não é
possível sua responsabilização pelas inscrições do nome do Apelante nos Órgãos de
restrição ao crédito,  por  levar  em consideração a  existência  de outras  anotações
efetivadas por empresas diversas.

Em relação ao quantum indenizatório, considerando que houve a inscrição
indevida  do  nome  do  Apelado  em  cadastro  de  inadimplentes,  e  invocando  os
princípios da moderação e da razoabilidade, entendo que o valor de R$ 8.000,00
revela-se exorbitante, razão pela qual reduzo a quantia para R$ 5.000,00, atendendo
ao grau de reprovabilidade da conduta da Apelante.

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  provimento  parcial  para
minorar o valor da indenização para R$ 5.000,00, mantendo a Sentença em
seus demais termos. 

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 22 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho)  e  o Exmo.  Des.  João Alves da Silva.
Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora
de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

entendimento do colendo STJ. Apesar de não existir um sistema de tarifação dos valores das indenizações por
danos morais,  nossa jurisprudência  pátria  vem decidindo no sentido de que o montante  indenizatório deve
obedecer as peculiaridades do caso concreto, equilibrando-se, de um lado, em promover o caráter pedagógico da
medida e, de outro lado, evitar o enriquecimento sem causa. Manutenção da sentença e desprovimento do apelo.
(TJPB;  AC  0010606-17.2010.815.0011;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Juíza  Conv.  Vanda
Elizabeth Marinho Barbosa; DJPB 30/05/2014; Pág. 16)

DIREITO  CIVIL.  DANOS  MORAIS.  CADASTRO  DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.  NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  MONTANTE  APLICADO  EM  DISSONÂNCIA  COM  A
RAZOABILIDADE. NECESSIDADE DE REDUÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA
Nº 54 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA Nº 362 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. A negativação  indevida do nome do apelado no
cadastro  de  maus  pagadores  gera  dano  moral  in  re  ipsa,  segundo  entendimento  do  colendo  STJ.  A
jurisprudência  deste  egrégio  tribunal  de  justiça  consolidou-se  no  sentido  de  que,  no  caso  de  negativação
indevida nos órgãos de restrição ao crédito, o montante indenizatório deve ficar no patamar de R$ 7.000,00.
Segundo as Súmulas nºs 54 e 362 do STJ, os juros moratórios devem ser fixados a partir do evento danoso e a
correção monetária incide a partir do arbitramento do valor indenizatório. (TJPB; AC 001.2007.029779-9/001;
Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 08/07/2013; Pág. 8)


